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S E C R E TA R I A - G E R A L
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 68/DADM, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

Alteração de dados cadastrais de Organi-
zação Militar (OM) no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 13 da Ins-
trução Normativa nº 1.634, de 06 de maio de 2016, da Receita
Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art. 1º Alterar a denominação no CNPJ nº 00.394.502/0149-
51, pertencente ao

Centro de Levantamentos e Sinalização Náutica da Ama-
zônia Oriental, para Centro de

Hidrografia e Navegação do Norte (CHN-4).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C Alte (IM) LUIZ ROBERTO BASSO

Ministério da Educação

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 220, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2017

Institui o Programa Institucional de Inter-
nacionalização de Instituições de Ensino
Superior e de Institutos de Pesquisa do Bra-
sil e dispõe sobre as diretrizes gerais do
Programa.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 26, Inciso III,
do anexo I, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de
Janeiro de 2017,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
23038.016333/2017-85 e nº 23038.017674/2017-78,

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a política de
internacionalização de Instituições de Ensino Superior e de Institutos
de Pesquisa brasileiros, com foco em Programas de Pós-Graduação,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer e de se
consolidar polos de excelência em termos de produção científica,
tecnológica e acadêmica no Brasil, resolve:

Art. 1º Instituir o Programa Institucional de Internaciona-
lização de Instituições de Ensino Superior (IES) e de Institutos de
Pesquisa do Brasil, doravante referido como Programa Capes-PrInt,
bem como dispor sobre suas diretrizes gerais.

Parágrafo Único. São objetivos do Programa Institucional de
Internacionalização (Programa Capes-PrInt):

I - Fomentar a construção, a implementação e a consolidação
de planos estratégicos de internacionalização das instituições con-
templadas nas áreas do conhecimento por elas priorizadas;

II - Estimular a formação de redes de pesquisas interna-
cionais com vistas a aprimorar a qualidade da produção acadêmica
vinculadas à pós-graduação;

III - Ampliar as ações de apoio à internacionalização na pós-
graduação das instituições contempladas, inclusive projetos de pes-
quisa em cooperação;

IV - Promover a mobilidade de docentes e de discentes, com
ênfase em doutorandos, pós-doutorandos e docentes, do Brasil para o
exterior e do exterior para o Brasil, vinculados a Programas de Pós-
Graduação stricto sensu;

V - Fomentar a transformação das instituições participantes
em um ambiente internacional;

VI - Integrar outras ações de fomento da Capes ao esforço de
internacionalização.

Art. 2º Por meio do Programa Institucional de Internacio-
nalização (Programa Capes-PrInt), serão selecionados e fomentados
Projetos Institucionais de Internacionalização de Instituições de En-
sino Superior (IES) e de Institutos de Pesquisa no Brasil.

Art. 3º Poderão ser apoiados e fomentados, no âmbito do
Programa, desde que inseridos nos Projetos Institucionais de Inter-
nacionalização e em consonância com a regulamentação vigente da
Capes:

I - Projetos de cooperação;
II - Missões de trabalho de curta duração;
III - Bolsas no país para beneficiários relevantes às propostas

de internacionalização
IV - Bolsas no exterior para docentes e discentes das IES e

dos Institutos de Pesquisa brasileiros;

V - Outras ações de custeio propostas pelas instituições,
além das enumeradas acima e aprovadas pela Capes.

Art.4º Serão considerados elegíveis ao Programa somente as
Instituições de Ensino Superior e os Institutos de Pesquisa que:

I - tenham ao menos quatro (4) Programas de Pós-Graduação
(PPG) stricto sensu recomendados pela Capes na Avaliação Trienal de
2013 e na Avaliação Quadrienal de 2017, entre os quais deverá haver,
pelo menos, dois cursos de doutorado;

II - possuam um Plano Institucional de Internacionalização
ou documento congênere.

Parágrafo único. A Instituição proponente deve apresentar
somente uma proposta, na qual deverão ser enumerados todos os
PPGs inseridos no Projeto Institucional de Internacionalização com a
devida justificativa.

Art. 5º Os Projetos Institucionais de Internacionalização de-
verão ser conduzidos por um Gestor do Projeto, que, com o apoio de
um Grupo Gestor do Projeto, deverá atender aos requisitos formais e
atribuições estabelecidos no instrumento de seleção.

Art. 6º O processo de seleção das propostas de Projetos
Institucionais de Internacionalização deverá ser conduzido pela Di-
retoria de Relações Internacionais (DRI) da Capes, com o apoio do
Comitê de Seleção do Programa por ela instituído e obedecerá ao
cronograma específico estabelecido no respectivo instrumento de se-
leção.

Parágrafo único. As decisões sobre a seleção final, renovação
dos projetos, bem como outras necessárias ao bom funcionamento do
programa serão, em regra, tomadas pela Diretoria Executiva da Ca-
pes.

Art.7º A liberação dos recursos de custeio aos Projetos Ins-
titucionais será realizada pela Capes com base nos instrumentos legais
disponíveis, considerando a natureza jurídica da Instituição bene-
ficiada no âmbito do Programa.

§ 1º A homologação e a concessão de bolsas e auxílios
seguirão ordenamento jurídico em vigor pertinente à matéria.

§ 2º O acompanhamento da execução financeira do Projeto
Institucional de Internacionalização deverá será realizado de forma
contínua pela instituição contemplada, por intermédio de seu Gestor,
do Grupo Gestor do Projeto Institucional de Internacionalização, de
outros membros da instituição para esse fim designados e pela equipe
técnica da Capes.

§ 3º Demais procedimentos acerca da liberação de recursos,
concessão de bolsas e auxílios, acompanhamento financeiro serão
tratados nos respectivos instrumentos de seleção e regulamentação do
Programa.

Art. 8º Eventuais situações ou procedimentos operacionais
não detalhados nesta Portaria serão tratados no respectivo instrumento
de seleção e nas regulamentações da Capes.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ABILIO A. BAETA NEVES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 1.223, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2017

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 257,
de 24 de março de 2017, publicada no DOU de 27 subsequente,
considerando o disposto no item 20.1 do Edital nº 191, de
13/05/2016, publicado no Diário Oficial da União de 16/05/2016 e o
que consta do Processo nº 23414.000605/2016-18, resolve:

I - Prorrogar por 01 (um) ano, a contar de 16 de novembro
de 2017, o prazo de validade do concurso público para provimento de
cargos efetivos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecno-
lógico, objeto do Edital nº 191, de 13/05/2016, publicado no Diário
Oficial da União de 16/05/2016, homologado pelo Edital nº 443, de
11/11/2016, publicado no Diário Oficial da União de 16/11/2016.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ANDRE LUIS RABELO CARDOSO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS

PORTARIA-R Nº 1.265, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto Presidencial de 12.04.2017, publicado no Diário Oficial da
União, Edição nº 72, de 13.04.2017, Seção 2, página 01, resolve:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA Nº 76, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza o Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE a realizar a
transferência de recurso financeiro para a
manutenção de novas matrículas em novas
turmas de educação infantil aos municípios
e ao Distrito Federal que pleitearam e estão
aptos para pagamento, conforme Resolução
CD/FNDE nº 16, de 16 de maio de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das
atribuições, resolve:

Art. 1º Divulgar os municípios e o Distrito Federal que estão
aptos a receber o pagamento do recurso de apoio à manutenção de
novas matrículas em novas turmas de educação infantil oferecidas em
estabelecimentos educacionais públicos ou em instituições comuni-
tárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas
com o poder público que tenham cadastradas novas matrículas em
novas turmas e que ainda não foram contempladas com recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, de que trata a
Lei nº 12.722 de 3 de outubro de 2012, e conforme informações
declaradas pelos municípios e o Distrito Federal no SIMEC - Módulo
E.I. Manutenção - Novas Turmas de Educação Infantil.

Art. 2º Autorizar o FNDE/MEC a realizar transferência de
recursos financeiros aos municípios e Distrito Federal para manu-
tenção de novas matrículas em novas turmas de educação infantil,
conforme destinatários e valores constantes da listagem anexa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

Considerando que a delegação de competência é utilizada como
instrumento de descentralização administrativa, com o objetivo de as-
segurar maior rapidez e objetividade às decisões, respeitada a legalidade
pertinente, com o objetivo de assegurar maior celeridade e objetividade,
situando-se na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas, a atender,
conforme disposto no art. 11 do Decreto-Lei nº 200/1967;

Considerando que é facultado às autoridades da Administração
Federal, delegar competência para a prática de atos administrativos, no
âmbito de suas atribuições, precisando-se as autoridades delegadas e suas
atribuições, conforme disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 200/1967;

Considerando que a delegação de competência não envolve a perda, pelo
delegante, dos correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conve-
niente, exercê-los mediante avocação do caso, sem prejuízo de validade da delegação,
conforme dispõe o parágrafo único, do art. 2°, do Decreto nº 83.937/1979, e, ainda,

Considerando, também, o art. 39, VIII, do Regimento Geral do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas
Gerais - IF Sudeste MG;

Art. 1º- DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor-Geral do IF Su-
deste MG - Campus Manhuaçu para a prática de atos relativos à Pessoal,
exceto nomeação e posse de pessoal efetivo, nomeação de Cargo de Direção,
Aposentadoria, Pensão e Movimentação de Pessoal: redistribuição, remo-
ção, cessão ou exercício provisório, requisição, colaboração técnica e afas -
tamento do país, que deverão ter anuência do Reitor deste Instituto Federal.

Art. 2º- ESTABELECER que, no exercício da competência ora
delegada, deverão ser observados, rigorosamente, toda a legislação per-
tinente à prática de atos relativos a Pessoal e procedimentos internos
deste Instituto Federal.

Art. 3º- DETERMINAR que, para o cumprimento do que es-
tatui a presente Portaria, o Diretor-Geral deverá utilizar um carimbo com
a identificação do ato que o autoriza a assinar os documentos relacio-
nados à presente delegação de competência, sem o que, tais documentos
não serão considerados válidos.

Art. 4º- Este ato de delegação de competência aplicar-se-á ao
sucessor do Diretor-Geral do Campus Manhuaçu e a seu substituto le-
gal.

Art. 5º- O Diretor-Geral do Campus Manhuaçu responde so-
lidariamente com o Reitor em todos os atos praticados, referentes a esta
Portaria.

Art. 6º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade dele-
gante.

CHARLES OKAMA DE SOUZA
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